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PRÕjEtÒ PÉ i-Èí W íní/37V

- CRIA A COOPERATIVA DE CONSUMO DOS

SERVIDORES MUNICIPAIS E DÂ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS,

O Presidente da Camarã Municipal

de Cachoeiro de Itapemirim, Está

do do Espírito Santo, no uso de

suas atribuições legaísí Faço

ber cjue a Catnaro DECRETOU a se —

guinte Lei s

Artigo {2 „ Fica o Poder Executivo autorizado a

constituir uma Cooperativa, sob denominação de Cooperativa

de Consumo dos Servidores Municipais (CCSM).

Artigo 22 «. Constiuem finalidade da CCSM; a form^

ção do patrimônio do servidor e o abastecimento a preços a-

cess íveis de bens de consumo.

Artigo 3- - Autoriza o Poder Executivo a dotar a Coo

Cooperativa com os recursos necessários para o implantaçaO,

em até 50 ̂  do seu capital, O restante do capital devera -

ser formado com a aquisição de cotas pôr parte dos servido

res interèssadòs.

Parégrafo Único — A seu critério a Prefeitura po

derá financiar a aquisição das cotas por parte de seus ser

vidores.
^  IM

ÂrtI go 4® - Picam responsáveis pela implantação -

da Cooperativas a Associação dos Servidores Municipais, a
Secretaria Municipal do Planejamento e Coordenação e a Se -

crêtaria Municipal da Fazenda.
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Ap-fcigo 5- - A CCSM será regida por esta Lei e

Ics estatutos a serem aprovados por Decreto, no prazo de 90

(Noventa) dias da data da vigência desta Lei, e pelas nor -

mas de Direito aplicáveis.

Artigo 62 - Esta Lei entrará em vigor a partir -

de 01 de janeiro de 1988,

Artigo 7- - Rêvogam-se as disposições era contrá-

rioè

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1987

SOLIMAR Bujm PATRÍCIO
Predi dente
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PHQJETO PS LEI /S??

- Cria a Oooperatitra de Consumo dos Ser

vidores Ifiunicipais e dá outras provi-

d.ências«

Arto 15 - Fica o poder Executivo autorizado a constituir uma Coope

rativaj soE denominação de Cooperativa de Consumo dos -

Servidores Jíunicipais (GGSM)®

Art, 25 ~ ConstitTiem finalidade da CCSM: a formação do patrimônio

do servidor e o abastecimento a preços acessíveis de bens

de consumo«

AiDt. 3- - Autoriza o Poder Executivo a dotar a Cooperativa com os

recursos necessários para a implantaçãoj em até 50 fo do

seu capital» O restante do capital deverá ser formado -

com a aquisição de cotas por parte dos sem^-idores inte -

ressados.

Parágrafo Único - A seu critério a Prefeitura poderá fi

nanciar a aqDiisição das cotas por parte de seus servido

res,

Art, 4^ - Ficam responsáveis pela implantação da Cooperativa; a

Associação dos Servidores Municipaisj a Secretaria Muni

cipal do Planejamento e Coordenação e a Secretaria ASuii-

cipal da Fazenda®

Art, 55 - A CCSM será regida por esta Leij pelos estatutos a serem

aprovados por decreto, no prazo de 90 (Noventa) dias da

data da vigência desta Leij e pelas normas de Direito -

aplicáveis.
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Art® 65 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de

1988,

Art, 7- - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala òias Sessões, 23 de outubro de 198?

josá SARTÓRIO SGLUáAR

H£DB

BI PATRÍCIO

JUSTIEICATI\AA.s

Muito tem feito o Prefeito RoLerto Valadão pelos -

Servidores Municipais, as reposições salariais concedidas são as

maiores da Listória do município, mas temos de reconiiecer aue ain

da não está sendo possível "oma vida tranqüila para os servidores .

A criação da CCSM poderá propiciar a formação do pa

trimõnio do servidor e a aquisição de generos alimentícios de pri

meira necessidade, dentre outros, a preços mais acessíveis»

Esperamos, pois contar com o apoio dos noLres pares

desta Casa de Leis para um Projeto de grande alcance social.

JOSI/JÍT^SARTÓRIO

EMDB

SOLHÍAR B

Hs5DB

PATPJÍCIO
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T n í a i o S o' ̂ a a

Josc João bartorso

Ricardo Ferraço
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